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RES: OFÍCIO SEI&#8203; Nº 652/2022/DIRBEN-INSS - Processo nº
35014.298353/2022-89. (FINAL)
conveniosconsignado <conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br>
Dom, 31/07/2022 21:03
Para: STADM DIRBEN <stadm.dirben@inss.gov.br>
Cc: financeira.inss <financeira.inss@bancodaycoval.com.br>;Ouvidoria Daycoval
<ouvidoria.daycoval@bancodaycoval.com.br>;Eliene Fatima Campoe Barbosa
<eliene.barbosa@bancodaycoval.com.br>;Jonas Alves dos Santos Arrais
<jonas.arrais@bancodaycoval.com.br>;Anilson Fieker Pedrozo
<anilson.pedrozo@bancodaycoval.com.br>;Nilo Cavarzan <nilo@bancodaycoval.com.br>;Cristiano
Sanchez de Oliveira <cristiano.sanchez@bancodaycoval.com.br>;Fernanda Costa
<fernanda.costa@bancodaycoval.com.br>;implantacaooperacional
<implantacaooperacional@bancodaycoval.com.br>;conveniosconsignado
<conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br>
Boa noite.
 
Prezados.
Anexo está apresentação de defesa em relação a todas as manifestações, recomendações, reclamações,
determinações judiciais e denúncias constantes nos autos do Processo SEI/INSS nº 35014.298353/2022-89,
bem como em relação às demais condutas aqui mencionadas, que apontam indícios de conduta irregular por
parte do BANCO DAYCOVAL S.A., bem como oportunizar à Ins�tuição Financeira apresentar todo e qualquer
meio de prova em contrário às irregularidades.
 
Todo o processo também realizado dentro do sistema SEI do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, no
qual os protocolos segue anexo
 
Atenciosamente.
 
 

Equipe Convênios 
Financeira Consignado – Convênios
conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br
Tel: (11) 3138-0666 / 3138-0832
Banco Daycoval S.A 
www.daycoval.com.br

 
 
-----Mensagem original----- 
De: INSS/Serviço Técnico Administra�vo da DIRBEN <stadm.dirben@inss.gov.br>  
Enviada em: sexta-feira, 22 de julho de 2022 14:36 
Para: financeira.inss <financeira.inss@bancodaycoval.com.br>; conveniosconsignado
<conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br>; implatacaooperacional@bancodaycoval.com.br; Ouvidoria
Daycoval <ouvidoria.daycoval@bancodaycoval.com.br> 
Assunto: OFÍCIO SEI  Nº 652/2022/DIRBEN-INSS - Processo nº 35014.298353/2022-89.
 
 
Prezados, 
 
 
Encaminhamos o  OFÍCIO SEI&#8203; Nº 652/2022/DIRBEN-INSS, Brasília, 22 de  julho de 2022.
 
Por favor, acusar o recebimento.
 
A�.

mailto:conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br
http://www.daycoval.com.br/
mailto:stadm.dirben@inss.gov.br
mailto:financeira.inss@bancodaycoval.com.br
mailto:conveniosconsignado@bancodaycoval.com.br
mailto:implatacaooperacional@bancodaycoval.com.br
mailto:ouvidoria.daycoval@bancodaycoval.com.br


02/08/2022 13:51 Email – STADM DIRBEN – Outlook

https://outlook.office.com/mail/stadm.dirben@inss.gov.br/inbox/id/AAMkADQzNWI4M2Y4LTExYTAtNDJlYS05MzMwLWNhNDUyMWI4OTYzNAB… 2/2

Belchior dos Reis Jesuino
Serviço Técnico Administra�vo/DIRBEN/INSS
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 8344946
Usuário Externo (signatário): NILO CAVARZAN
IP utilizado: 187.9.76.122
Data e Horário: 31/07/2022 16:33:22
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.298353/2022-89
Interessados:
     Divisão de Consignação em Benefícios
     BANCO DAYCOVAL S A - RÉU
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Defesa DEFESA-Processo nº 35014 298353 2022-89 8344941
       - Estatuto ESTATUTO DAYCOVAL 8344942
       - Ata de ATA REUNIAO CONSELHO ADM 8344943
       - Ata de ATA ASSEMB. GERAL EXTRAORDINARIA 8344944
       - Procuração PROCURAÇÃO CONTENCIOSO - VALIDADE
2023 8344945

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 8345017
Usuário Externo (signatário): NILO CAVARZAN
IP utilizado: 187.9.76.122
Data e Horário: 31/07/2022 17:15:15
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.298353/2022-89
Interessados:
     Divisão de Consignação em Benefícios
     BANCO DAYCOVAL S A - RÉU
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Acórdão RECORRENTE DALVA FERREIRA 8344985
       - Comprovante de Pagamento Comprovante TED - DALVA
FERREIRA 8344986

       - Contrato CONDIÇÕES GERAIS UTILIZAÇÃO CARTÃO DE
CR 8344987

       - Contrato COND. GERAIS UTILIZAÇÃO CARTÃO DE CR VIG 8344988
       - Contrato CONTRATO CARTÃO CONSIGNADO - DALVA 8344989
       - Defesa DEFESA EM PROCESSO JUDICIAL 8344990
       - Sentença SENTENÇA AÇÃO JUDICIAL 8344991
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 11/2016 8344992
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 12/2016 8344993
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 012017 8344994
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 02/2017 8344995
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 03/2017 8344996
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 04/2017 8344997
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 05/2017 8344998
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 06/2017 8344999
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 07/2017 8345000
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 08/2017 8345002
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 09/2017 8345003
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 10/2017 8345004
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 11/2017 8345005
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 12/2017 8345006
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 01/2018 8345007
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 02/2018 8345008
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 03/2018 8345009
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 04/2018 8345010
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 05/2018 8345011
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 06/2018 8345012
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 07/2018 8345013
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 08/2018 8345014
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 09/2018 8345015
       - Fatura FATURA DALVA F. DOS SANTOS 10/2018 8345016

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
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horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 8345072
Usuário Externo (signatário): NILO CAVARZAN
IP utilizado: 187.9.76.122
Data e Horário: 31/07/2022 17:29:39
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.298353/2022-89
Interessados:
     Divisão de Consignação em Benefícios
     BANCO DAYCOVAL S A - RÉU
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Acórdão UBANILDA FERRAZ DE AZEVEDO 8345062
       - Comprovante COMPROV. TED UBANILDA FERRAZ DE
AZEVEDO 8345063

       - Comprovante COMPROV. SAQUE UBANILDA FERRAZ DE
AZEVED 8345064

       - Contrato CONDIÇÕES GERAIS UTILIZ CARTÃO DE
CREDIT 8345065

       - Contrato CONDIÇ. GERAIS. UTILIZ. CARTÃO - VIGENTE 8345066
       - Contrarrazões CONTRATO CARTÃO - UBANILDA FERRAZ
DE AZE 8345067

       - Defesa DEFESA JUDICIAL - BANCO DAYCOVAL 8345068
       - Fatura FATURA UBANILDA F. DE AZEVEDO 09/2018 8345069
       - Sentença SENTENÇA JUDICIAL 8345070
       - Solicitação SOLICIT. SAQUE COMPLEM. - UBANILDA
FERRA 8345071

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 8345268
Usuário Externo (signatário): NILO CAVARZAN
IP utilizado: 187.9.76.122
Data e Horário: 31/07/2022 18:19:45
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.298353/2022-89
Interessados:
     Divisão de Consignação em Benefícios
     BANCO DAYCOVAL S A - RÉU
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Comprovante DE TED - Pré Saque 2.064 - LUIZ CARLOS V 8345217
       - Contrato CONDIÇÕES GERAIS DO CARTÃO 2013 EM
DIANT 8345218

       - Contrato COND. GERAIS DO CARTÃO VIGENTE 8345219
       - Contrato CONTRATO CARÃO - LUIZ CARLOS VALPERES 8345220
       - Decisão DECISÃO JUDICIAL BANCO DAYCOVAL 8345221
       - Sentença SETENÇA JUDICIAL 8345222
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 01/2017 8345223
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 02/2017 8345224
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 03/2017 8345225
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 04/2017 8345226
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 05/2017 8345227
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 06/2017 8345228
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 07/2017 8345229
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 08/2017 8345230
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 09/2017 8345231
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 10/2017 8345232
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 11/2017 8345233
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 12/2017 8345234
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 01/2018 8345235
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 02/2018 8345236
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 03/2018 8345237
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 04/2018 8345238
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 05/2018 8345239
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 06/2018 8345240
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 07/2018 8345241
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 08/2018 8345242
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 09/2018 8345243
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 10/2018 8345244
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 11/2018 8345245
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 12/2018 8345246
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 01/2019 8345247
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 02/2019 8345248
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 03/2019 8345249
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 04/2019 8345250
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 05/2019 8345251
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 06/2019 8345252
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 07/2019 8345253
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 08/2019 8345254
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 09/2019 8345255
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 10/2019 8345256
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 11/2019 8345257
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 12/2019 8345258
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 01/2020 8345259
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       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 02/2020 8345260
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 03/2020 8345261
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 04/2020 8345262
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 05/2020 8345263
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 06/2020 8345264
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 07/2020 8345265
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 08/2020 8345266
       - Fatura LUIZ CARLOS VALPERES 09/2020 8345267

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 8345180
Usuário Externo (signatário): NILO CAVARZAN
IP utilizado: 187.9.76.122
Data e Horário: 31/07/2022 17:54:48
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.298353/2022-89
Interessados:
     Divisão de Consignação em Benefícios
     BANCO DAYCOVAL S A - RÉU
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Comprovante COMPROV. TED SIMONE G. DE OLIVEIRA 8345122
       - Comprovante COMPROV. TED - SIMONE G. DE OLIVEIRA 8345123
       - Contrato COND. GERAIS. UTILIZ. CARTAO DE CREDITO 8345124
       - Contrato COND. GERAIS UTILIZ. CARTAO - VIGENTE 8345125
       - Contrato CONTRATO CARTÃO SIMONE G. DE OLIVEIRA 8345126
       - Defesa DEFESA JUDICIAL BANCO DAYCOVAL 8345127
       - Sentença SENTENÇA JUDICIAL 8345128
       - Solicitação SOLICIT. SAQUE COMPLEM. - SIMONE G. DE O 8345129
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA - 04/2016 8345130
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 05/2016 8345131
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 06/2016 8345132
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 07/2016 8345133
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 08/2016 8345134
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 09/2016 8345135
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 10/2016 8345136
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 11/2016 8345137
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 12/2016 8345138
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 01/2017 8345139
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 02/2017 8345140
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 03/2017 8345141
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 04/2017 8345142
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 05/2017 8345143
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 06/2017 8345144
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 07/2017 8345145
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 08/2017 8345146
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 09/2017 8345147
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 10/2017 8345148
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 11/2017 8345149
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 12/2017 8345150
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 01/2018 8345151
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 02/2018 8345152
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 03/2018 8345153
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 04/2018 8345154
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 05/2018 8345155
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 06/2018 8345156
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 07/2018 8345157
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 08/2018 8345158
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 09/2018 8345159
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 10/2018 8345160
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 11/2018 8345161
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 12/2018 8345162
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 01/2019 8345163
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 02/2019 8345164
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 03/2019 8345165
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       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 04/2019 8345166
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 05/2019 8345167
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 06/2019 8345168
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 07/2019 8345169
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 08/2019 8345170
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 09/2019 8345171
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 10/2019 8345172
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 11/2019 8345173
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 12/2019 8345174
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 01/2020 8345175
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 02/2020 8345176
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 03/2020 8345177
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 04/2020 8345178
       - Fatura SIMONE G. DE OLIVEIRA 05/2020 8345179

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.



31/07/2022 18:25 SEI/INSS - 8345275 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei.inss.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=160831&id_documento=9643798&id_orgao_acesso_externo=0… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 8345275
Usuário Externo (signatário): NILO CAVARZAN
IP utilizado: 187.9.76.122
Data e Horário: 31/07/2022 18:24:35
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.298353/2022-89
Interessados:
     Divisão de Consignação em Benefícios
     BANCO DAYCOVAL S A - RÉU
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Minuta Contratual Cartão de Crédito Consignado 8345274

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.



31/07/2022 18:30 SEI/INSS - 8345285 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei.inss.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=160831&id_documento=9643810&id_orgao_acesso_externo=0… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 8345285
Usuário Externo (signatário): NILO CAVARZAN
IP utilizado: 187.9.76.122
Data e Horário: 31/07/2022 18:29:34
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.298353/2022-89
Interessados:
     Divisão de Consignação em Benefícios
     BANCO DAYCOVAL S A - RÉU
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Comprovante TED - CORNÉLIO VELOSO BRAGA 8345281
       - Contrato CONTRATO EMPREST. CONSIG - CORNÉLIO
VELO 8345282

       - Defesa JUDICIAL BANCO DAYCOVAL 8345283
       - Sentença JUDICIAL 8345284

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.



31/07/2022 18:35 SEI/INSS - 8345297 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei.inss.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=160831&id_documento=9643826&id_orgao_acesso_externo=0… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 8345297
Usuário Externo (signatário): NILO CAVARZAN
IP utilizado: 187.9.76.122
Data e Horário: 31/07/2022 18:34:21
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.298353/2022-89
Interessados:
     Divisão de Consignação em Benefícios
     BANCO DAYCOVAL S A - RÉU
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Comprovante DE TED - MARIA DO CARMO PITELLI 8345293
       - Contrato EMPREST. CONSIG. - MARIA DO CARMO PITELL 8345294
       - Defesa JUDICIAL BANCO DAYCOVAL 8345295
       - Sentença JUDICIAL - MARIA DO CARMO PITELLI 8345296

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.



31/07/2022 18:51 SEI/INSS - 8345344 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei.inss.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=160831&id_documento=9643877&id_orgao_acesso_externo=0… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 8345344
Usuário Externo (signatário): NILO CAVARZAN
IP utilizado: 187.9.76.122
Data e Horário: 31/07/2022 18:50:21
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.298353/2022-89
Interessados:
     Divisão de Consignação em Benefícios
     BANCO DAYCOVAL S A - RÉU
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Contrato CCB - APARECIDA DE F M NASCIMENTO 8345325
       - Comprovante TED - BITENILA SOARES ALVES 8345326
       - Contrato CCB - BITENILA SOARES ALVES 8345327
       - Resultado RESPOSTA AO CONSUMIDOR - BITENILA
SOARES 8345328

       - Contrato CCB - CELEIDE RAMOS SILVA LORIERI 8345329
       - Resultado RESPOSTA AO CONSUMIDOR - CELEIDE
RAMOS S 8345330

       - Contrato CCB - DANIEL VIEIRA DE SOUZA FILHO 8345331
       - Contrato CCB - JOSE ELSON FERREIRA DOS SANTOS 8345332
       - Contrato CCB - JOSE LUIZ DA SILVA 8345333
       - Contrato CCB - JUVENCO LEOBINO DE SOUUSA 8345334
       - Contrato CCB - LUIZ ANTONIO SANDOVAL 8345335
       - Contrato CCB - MARIA DO CARMO MONDINI 8345336
       - Contrato CCB - MARIALVA PINHEIRO OLIVEIRA COSTA 8345337
       - Comprovante TED - ROSELI FERREIRA DA SILVA 8345338
       - Contrato CCB - ROSELI FERREIRA DA SILVA 8345339
       - Resolução RESPOSTA AO CONSUMIDOR - ROSELI
FERREIRA 8345340

       - Comprovante TED - VILMA DA SILVA OLIVEIRA 8345341
       - Contrato CCB - VILMA DA SILVA OLIVEIRA 8345342
       - Resolução RESPOSTA AO CONSUMIDOR - VILMA DA
SILVA 8345343

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.



31/07/2022 18:58 SEI/INSS - 8345367 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei.inss.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=160831&id_documento=9643903&id_orgao_acesso_externo=0… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 8345367
Usuário Externo (signatário): NILO CAVARZAN
IP utilizado: 187.9.76.122
Data e Horário: 31/07/2022 18:58:06
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35014.298353/2022-89
Interessados:
     Divisão de Consignação em Benefícios
     BANCO DAYCOVAL S A - RÉU
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Acórdão ACÓRDÃO TJPR - 0008993-67.2017.8.16.0017 8345362
       - Acórdão ACÓRDÃO TJSP - 1018378-06.2017.8.26.0482 8345363
       - Parecer PARECER DE ARQUIVAMENTO MPMT 8345364
       - Parecer PARECER DE ARQUIVAMENTO MPPR 8345365
       - Parecer PARECER DE ARQUIVAMENTO MPSP 8345366

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.


